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EDITAL PPGEH No. 02/2024  
CREDENCIAMENTO DE DOCENTES (PPGEH) 

 

1. A Coordenação do Mestrado Profissional em Ensino de Humanidades (PPGEH) torna pública 
a abertura de inscrições para credenciamento de professores para as linhas de pesquisas 
vinculadas às áreas de concentração Formação de professores em Ensino de Humanidades 
e Práticas Educativas em Ensino de Humanidades, objetivando a composição e ampliação 
do quadro de docentes no curso de mestrado do PPGEH, sendo: 

• 03 vagas preferencialmente para Práticas educativas em Ensino de Humanidades – que 
trata do estudo, investigação e desenvolvimento do Ensino de Humanidades, abordando 
as práticas educativas, em suas diversas formas de ofertas, nos espaços educativos 
formais ou não formais, com objetivo de produzir material educativo voltado para 
Educação Básica. 

• 05 vagas preferencialmente para Formação de professores em Ensino de Humanidades – 
que trata do estudo e investigação sobre a formação inicial e continuada do professor de 
Ensino de Humanidades, tendo como foco o trabalho didático-pedagógico do docente 
que atua na Educação Básica com objetivo de sistematizar e implementar cursos de 
formação de professores com vistas à produção de material educativo. 

1.1 O Colegiado do PPGEH poderá promover a reorganização das vagas por linhas de pesquisa, 
caso considere a ação necessária. 

1.2 As oito (8) vagas estão distribuídas da seguinte maneira:  

• quatro (4) vagas para docentes lotados no campus Vitória;  

• três (3) vagas para docentes lotados em outros campi do Ifes, em mobilidade acadêmica;  

• uma (1) vara docentes externos ao Ifes, desde que vinculados a instituição de ensino 
superior.  

1.3 Os candidatos não selecionados no limite das 8 (oito) vagas disponíveis poderão ser 
convocados, conforme classificação, até a publicação de um novo edital. 

1.4 O Processo de Seleção será conduzido pelo Colegiado do Curso de Mestrado Profissional em 
Ensino de Humanidades. O Colegiado poderá designar comissão de trabalho, analista de 
processos, elaborador de parecer, mas tomará todas as decisões pertinentes ao resultado 
do processo seletivo. 

1.5 A distribuição de vagas acima poderá ser revista de acordo com demandas apresentadas 
pelo Colegiado do PPGEH. 

1.6 O Colegiado do PPGEH se reserva ao direito de não preencher o número de vagas 
oferecidas, não havendo, por parte do PPGEH, a obrigatoriedade de lançamento de edital 
para preenchimento de vagas ociosas. 

 

2. No credenciamento, o PPGEH dará prioridade a professores que se comprometam a: 

2.1 ministrar, anualmente, pelo menos, uma disciplina obrigatória ou optativa; 

2.2 orientar trabalhos finais de curso (dissertação e produto educacional); 

2.3 desenvolver projeto de pesquisa vinculado às linhas de pesquisa do programa; 



2.4 comprovar autoria ou coautoria de publicações, distribuídas em artigos científicos; produtos 
educativos, livros ou capítulos de livros, preferencialmente em coautoria com discentes do 
PPGEH; 

2.5 participar de comissões de trabalhos no programa; 

2.6 apresentar potencial para integração aos projetos de pesquisa em andamento no programa;  

2.7 possibilitar diversidade de áreas no campo das Ciências Humanas para o PPGEH. 
 

3. Das inscrições e processo de seleção: 
3.1 As inscrições ocorrerão no período de 26 de setembro de 2024 a 23 de outubro de 2024, 

pelo seguinte e-mail: ppgeh.vi@ifes.edu.br 
3.2 Para a inscrição, o candidato deve especificar no assunto do e-mail INSCRIÇÃO, para o e-mail 

de recursos, deve-se especificar no assunto RECURSO. 
3.3 O candidato deverá enviar a documentação para inscrição, em arquivo único, formatado em 

PDF, identificado com o nome do candidato no e-mail, com remessa até às 23h59min do dia 
23/10/2024. 

3.4 A documentação necessária para a inscrição será a seguinte: 
• Anexos I, II, IV e V, devidamente preenchidos e assinados. Para indicação das disciplinas do 

programa, tomar como base a matriz disposta no Anexo III. 
• Apresentação de projeto ou subprojeto de pesquisa, neste caso, o subprojeto deverá ser 

vinculado a um dos projetos de pesquisa desenvolvidos pelos grupos de pesquisa do 
PPGEH. Já em caso de apresentação de projeto de pesquisa este deverá ser desenvolvido 
sob a responsabilidade do docente e ser compatível com uma das Linhas de Pesquisa do 
PPGEH na qual atuará. 

• Cópia do diploma de Doutorado ou comprovante de matrícula, acompanhado de 
declaração assinada pelo orientador informando sobre condição do candidato de possuir o 
título de doutor até a seguinte data: 05 de janeiro de 2025.  

• Anuência da Coordenadoria/Campus de origem do candidato à participação no Programa 
com 10 horas de disponibilidade semanais, nas segundas-feiras e terças-feiras (dias das 
aulas e maior parte das atividades desenvolvidas no PPGEH). 

• Currículo Lattes atualizado. 

 
4. Das condições para inscrição e credenciamento 
 

4.1 São requisitos para a inscrição e o credenciamento como docentes do curso de Mestrado 
Profissional do PPGEH:  

• ser portador de título de Doutor ou Livre Docente, obtido em Programa de Pós-Graduação 
reconhecido pela Capes e ligado ao colégio de humanidades (Ciências Humanas, Ciências 
Sociais Aplicadas, Linguística, Letras e Artes), até a data do credenciamento; 

• apresentar produção científica no campo do colégio de humanidades (Ciências Humanas, 
Ciências Sociais Aplicadas, Linguística, Letras e Artes) de, pelo menos, 02 (duas) 
publicações acadêmicas (livro autoral ou organizado, capítulo de livro ou artigo em 
periódico científico), a partir do ano de 2021. 

4.2 A produção empregada na avaliação do credenciamento e na definição da forma do 
vínculo ao curso de mestrado do PPGEH poderá ser substituída por outras formas de 
produção de acordo com decisão do Colegiado de Curso, tais como: orientações 
concluídas (trabalhos finais de graduação e pós-graduação), orientações em Programas de 
Iniciação Científica, produção técnica (produtos educacionais de acordo com o 
estabelecido pela área de Ensino da Capes), alinhamento do projeto com uma das linhas 
de pesquisa do PPGEH, experiência em atividades de extensão. 

4.3 O Colegiado do PPGEH, baseado no parecer do relator, definirá a forma de vínculo 
(permanente  ou colaborador) ao curso de mestrado do PPGEH. 



 
5. Do cronograma da seleção 

 

Nº EVENTOS DATA LOCAL 

01 Publicação do edital 25/09/2024 
 

www.ppgeh.vitoria.ifes.edu.br 

 
02 

 
Período de inscrição 

26/09/2024 a 
23/10/2024 

 
E-mail: ppgeh.vi@ifes.edu.br 

03 Resultado parcial 06/11/2024 
 

www.ppgeh.vitoria.ifes.edu.br 

04 Recursos por escrito 
07/11/2024 a 
08/11/2024 

E-mail: ppgeh.vi@ifes.edu.br 

05 Resultado após recursos 20/11/2024 www.ppgeh.vitoria.ifes.edu.br 

06 Credenciamento dos 
docentes 

A partir de 
janeiro de 

2025 

Plataforma Sucupira 

 

 
6. Das disposições gerais 
6.1 As aulas do PPGEH serão ministradas às segundas e às terças-feiras. 
6.2 O docente que atuar em outro Programa de Pós-graduação Stricto Sensu e pretenda atuar 

também no PPGEH deverá observar o limite de orientandos definido pelo documento da 
Área 46 (Ensino) da Capes. 

6.3 Os casos omissos no presente Edital serão dirimidos pelo Colegiado do Programa. 
 
 
 

 

Vitória, 25 de setembro de 2024. 
 
 

 

 

 
Nelson Martinelli Filho 

Coordenador do Mestrado Profissional em Ensino de Humanidades 
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